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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA CBVD 

 

 

À 

Assembleia Geral, Dirigentes e Conselho Fiscal 

Confederação Brasileira de Voleibol para Deficientes (CBVD) 

 

 

1. Opinião 

 

Examinamos as demonstrações contábeis da Confederação Brasileira de 

Voleibol para Deficientes (CBVD), que compreendem o Balanço Patrimonial 

em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas Demonstrações do Resultado do 

Exercício, das Mutações do Patrimônio Social, dos Fluxos de Caixa e as 

correspondentes Notas Explicativas, incluindo o resumo das principais 

práticas contábeis. 

 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 

financeira da CBVD em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas 

operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 

acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades 

sem finalidade de lucros, em consonância com a ITG 2002 (R1) – Entidade 

sem Finalidade de Lucros e demais normas emanadas do Conselho Federal de 

Contabilidade. 

 

2. Base para Opinião 

 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as Normas Brasileiras de 

Auditoria (NBC TAs), emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 

com as normas internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 

conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 

“Responsabilidades do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Contábeis”. 

 

Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios 

éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 

normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 

cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. 
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Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 

fundamentar nossa opinião. 

 

3. Responsabilidade da Administração pelas Demonstrações Contábeis 

 

A Administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada 

apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil aplicáveis às entidades sem finalidade de lucros, bem como 

pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 

elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 

independentemente se causada por fraude ou erro. 

 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável 

pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, 

quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 

operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações, 

salvo se houver intenção de liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou 

não exista alternativa realista para evitar o encerramento das atividades. 

 

4. Responsabilidades do Auditor pela Auditoria das Demonstrações 

Contábeis 

 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 

contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 

independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 

auditoria contendo nossa opinião. 

 

Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 

que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 

de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. 

 

Como parte da auditoria, exercemos julgamento profissional e mantivemos 

ceticismo profissional ao longo dos trabalhos, incluindo: 

 

✓ Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 

demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou 

erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 

a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e 

suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 

distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
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erro, já que a fraude pode envolver conluio, falsificação, omissão, 

representações falsas intencionais ou a sobreposição dos controles 

internos; 

 

✓ Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a 

auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 

circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 

eficácia dos controles internos da Entidade; 

 

✓ Avaliamos a adequação das práticas contábeis utilizadas e a 

razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 

pela Administração; 

 

✓ Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base 

contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 

obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 

que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade de 

continuidade operacional da Entidade; 

 

✓ Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 

demonstrações contábeis, inclusive as divulgações, e se as 

demonstrações representam as correspondentes transações e eventos de 

maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre 

outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 

constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 

significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 

trabalhos. 
 

 

Aracaju/SE, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

MARCOS DIEGO DOS SANTOS 

CONTADOR 

CRC/SE Nº 7.736/O-0 

CNPC Nº 7.665 

APEJESE Nº 180 
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

 

1) Balanço Patrimonial (em R$ 1,00) 

 

Descrição 2025 2024 

ATIVO 504.478,09 452.163,66 

Ativo Circulante 367.621,66 391.127,36 

Disponível 367.621,66 391.127,36 

Ativo Não Circulante 136.856,43 61.036,30 

Imobilizado 136.856,43 136.856,43 

PASSIVO 367.621,66 391.127,36 

Passivo Circulante 367.621,66 391.127,36 

Passivo Não Circulante 0,00 0,00 

PATRIMÔNIO SOCIAL 136.856,43 61.036,30 

Superávit Acumulado 61.036,30 58.496,90 

Déficit Acumulado 0,00 (678.884,13) 

Superávit / Déficit do Exercício 75.820,13 681.423,53 

 

 

2) Demonstração de Resultado do Exercício (em R$1,00) 

 

Descrição 2025 2024 

Receita Bruta de Custeio (Convênios com o CPB) 11.915.284,18 10.682.251,09 

Dedução da Receita Bruta (Devolução de Recursos dos Convênios) (4.311.163,63) (4.653.402,46) 

Receita Líquida de Custeio 7.604.120,55 6.028.848,63 

Despesas Operacionais (7.622.607,37)  (5.397.265,10)  

Resultado Financeiro Líquido        94.306,95         49.840,00  

Superávit do Exercício        75.820,13       681.423,53  

 

3) Demonstração das Mutações do Patrimônio Social (em R$ 1,00) 

 

Descrição Superávit 

Acumulado 

Déficit 

Acumulado 

Patrimônio 

Social 

Saldo Inicial em 31.12.2024 739.920,43 (678.884,13) 61.036,30 

Ajuste de Exercícios Anteriores    

Superávit/Déficit do Exercício  75.820,13 75.820,13 

Saldo Final em 31.12.2025   136.856,43 
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4) Demonstração de Fluxo de Caixa (Método Indireto) (em R$ 1,00) 

 
 2024 2025  

ATIVIDADES OPERACIONAIS Saldo Saldo Fluxo de Caixa 

Resultado líquido do período  75.820,13 75.820,13 

Ajuste por depreciação  15.941,58 15.941,58 

Resultado líquido do período ajustado   91.761,71 

Aumento/Redução em Contas a Pagar 391.127,36 367.621,66 (23.505,70) 

Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais 68.256,01 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO Saldo Saldo Fluxo de Caixa 

Aumento/Redução em Ativo Imobilizado 122.281,09 214.042,80 (91.761,71) 

Caixa Líquido Gerado pelas Atividades de Investimento (91.761,71) 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO Saldo Saldo Fluxo de Caixa 

Aumento/Redução em 

Empréstimos/Financiamentos 

0,00 0,00 0,00 

Caixa Líquido Gerado pelas Atividades de Financiamento 0,00 

Caixa e Equivalente de Caixa no Início do 

período 

228.165,46 391.127,36  

Caixa e Equivalente de Caixa no Final do 

período 

391.127,36 367.621,66  

Diferença Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa em 2025 (23.505,70) 

 

 

5) Notas Explicativas 

 

CONTEXTO OPERACIONAL 

 

A Confederação Brasileira de Voleibol para Deficientes (CBVD) é uma entidade sem fins 

lucrativos, sediada na Rua José Freire nº 508, bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, tendo como 

objeto social a prática esportiva de voleibol sentado, com início das atividades em 

06/05/2003. 

 

A ato de constituição da CBVD foi realizado no 10º Cartório de Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas de São Paulo-SP, sob nº 20.317 em 15/04/2013. 

 

O atual Estatuto Social da CBVD encontra-se registrado no Cartório do 10º Ofício da 

Comarca de Aracaju/SE, sob nº 71.866, datado de 15/04/2021. 

 

Desde 03/05/2025 o representante legal da CBVD é JOSE WILTON DE GOIS SANTOS, o 

qual foi eleito presidente da Confederação em 04/10/2024, cujo final do mandato ocorrerá em 

02/05/2029. 

 

A CBVD é filiada à World Organization Volleyball for Disabled (WOVD) e ao Comitê 

Paralímpico Brasileiro (CPB). 
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APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 

Fundamentais de Contabilidade e a norma técnica ITG 2002 (R1), aplicada às entidades sem 

finalidade de lucros. 

 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

 

Disponível (Banco Conta Movimento e Aplicações Financeiras) - Ativo Circulante 

 

Estão registrados os recursos recebidos dos convênios celebrados com o CPB, para 

manutenção das atividades administrativas, técnicas e esportivas. 

 

Os saldos das contas correntes nº 64.551-6, 65.281-4, 65.334-9, 66.144-9 e na conta de 

aplicação financeiras de liquidez imediata nº 66.680-7 correspondem ao montante de recursos 

recebidos de convênios com o CPB em 2025, que foram devolvidos em janeiro de 2026. 

 

As aplicações financeiras foram acrescidas dos rendimentos brutos proporcionais até a data do 

fechamento do Balanço Patrimonial, deduzidos dos encargos de imposto de renda retido na 

fonte e Imposto sobre Operações Financeiras (IOF). 

 

Imobilizado - Ativo Não Circulante 

 

Evidenciado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada pelo método linear. 

 

Fornecedores e Obrigações Trabalhistas e Sociais   Passivo Circulante 

 

Estão reconhecidas as obrigações presentes, como resultados de eventos passados, cuja 

liquidação ocorrerá no exercício social posterior ao fechamento do Balanço Patrimonial. 

 

Provisão para Devolução de Recursos de Convênios - Passivo Circulante 

 

Registro da provisão de recursos dos convênios recebidos do Comitê Paralímpico Brasileiro 

(CPB) em 2025, que foram devolvidos em 2026. 

 

Superávit/Déficit - Patrimônio Social 

 

Resultado após confronto entre as receitas recebidas e os dispêndios incorridos. O resultado 

foi incorporado ao Patrimônio Social/Líquido. 

 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

 

Reconhecimento das receitas e despesas no exercício social de 2025 pelo regime de 

competência. A DRE foi elaborada com base no Pronunciamento Técnico CPC 26 (R1) 

 

Os recursos das manutenções administrativas, técnicas e esportivas da CBVD foram oriundos 

dos convênios celebrados com o CPB, os quais seguem abaixo relacionados: 
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• Transferência do Convênio nº 591/2024 - Manutenção Técnica de 2025; 

• Transferência do Convênio nº 004/2025 - 1ª ST da Seleção Masculina de Voleibol 

Sentado; 

• Transferência de Recursos do Convênio nº 006/2025 - 1ª ST da Seleção Feminina de 

Voleibol Sentado; 

• Transferência de Recursos do Convênio nº 013/2025 - 2ª ST das Seleções Masculina e 

Feminina de Voleibol Sentado; 

• Transferência de Recursos do Convênio nº 059/2025 - 3ª ST da Seleção Masculina de 

Voleibol Sentado; 

• Transferência do Convênio nº 068/2025 - 3ª ST da Seleção Feminina de Voleibol 

Sentado; 

• Transferência do Convênio nº 122/2025 – Conselho de Administração da CBVD – 

2025; 

• Transferência do Convênio nº 132/2025 – Aquisição de Equipamentos de Informática, 

Mobiliário e Reforma da Sede; 

• Transferência do Convênio nº 100/2025 - 4ª ST da Seleção Feminina de Voleibol 

Sentado; 

• Transferência do Convênio nº 101/2025 - 4ª ST da Seleção Masculina de Voleibol 

Sentado; 

• Transferência do Convênio nº 018A/2025 - Contratação de Coordenador 

Técnico/Administrativo; 

• Transferência do Convênio nº 592/2024 - Manutenção Administrativa de 2025; 

• Transferência do Convênio nº 163/2025 - Campeonato Zonal de Voleibol Sentado 

2025-Feminino; 

• Transferência do Convênio nº 094/2025 – Campeonato Zonal de Voleibol Sentado 

2025 - Feminino, uniformes, vistos, taxas; 

• Transferência do Convênio nº 172/2025 - Campeonato Zonal de Voleibol Sentado 

2025-Masculino; 

• Transferência do Convênio nº 255/2025 - Copa do Brasil Feminina de Voleibol 

Sentado - Área Fim; 

• Transferência do Convênio nº 090/2025-Campeonato Zonal Masculino - Uniformes, 

Vistos e Taxas; 

• Transferência do Convênio nº 216/2025 - 1ª ST das Seleções Feminina e Masculina de 

Base; 

• Transferência do Convênio nº 241/2025 – Copa Brasil Feminina de Voleibol Sentado; 

• Transferência do Convênio nº 316/2025 - 2ª ST das Seleções Feminina e Masculina de 

Voleibol Sentado; 

• Transferência do Convênio nº 346/2025 - Copa do Mundo de Voleibol Sentado 2025 – 

Masculino; 

• Transferência do Convênio nº 347/2025 - Copa do Mundo de Voleibol Sentado 2025 – 

Feminino; 

• Transferência do Convênio nº 356/2025 – Primeira Copa América de Voleibol 

Sentado; 

• Transferência do Convênio nº 396/2025 - 5ª ST da Seleção Feminina de Voleibol 

Sentado; 
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• Transferência do Convênio nº 399/2025 - 5ª ST da Seleção Masculina de Voleibol 

Sentado; 

• Transferência do Convênio nº 424/2025 - Campeonato Brasileiro de Voleibol Sentado 

Masculino Série Prata; 

• Transferência do Convênio nº 452/2025 - ST da Copa do Mundo de Voleibol Sentado 

2025-Feminino; 

• Transferência do Convênio nº 453/2025 - ST da Copa do Mundo de Voleibol Sentado 

2025 – Masculino; 

• Transferência do Convênio nº 471/2025 - 3ª ST da Seleção Masculina de Base de 

Voleibol Sentado; 

• Transferência do Convênio nº 476/2025 – Jogos Parapan - Americanos da Juventude 

de 2025 - Masculino/Feminino; 

• Transferência do Convênio nº 487/2025 - Campeonato Brasileiro de Voleibol Sentado 

Feminino 2025; 

• Transferência do Convênio nº 505/2025 - 4ª ST Masculino de Base de Voleibol 

Sentado 2025; 

• Transferência do Convênio nº 538/2025 – Aquisição de Mobiliário, Televisores e 

Frigobares para CBVD; 

• Transferência do Convênio nº 542/2025 - Campeonato Brasileiro de Voleibol Sentado 

Masculino Série Ouro; 

• Transferência do Convênio nº 390/2025 - Campeonato Brasileiro de Voleibol Sentado 

Masculino Bronze. 

 

Os recursos dos convênios recebidos no exercício de 2025 e devolvidos no mesmo ano foram 

contabilizados como Dedução da Receita Bruta. 

 

Despesas Operacionais 

Valores referentes aos dispêndios com pessoal e gastos administrativos. 

 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

Estão registrados os fluxos de caixa advindos das atividades operacionais, de financiamentos 

e de investimentos, pelo método indireto, permitindo os usuários avaliarem o impacto de tais 

atividades sobre a posição financeira da entidade e o montante de seu caixa e equivalente de 

caixa. A DFC foi elaborada com base no Pronunciamento Técnico CPC 03 (R2). 

 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Evidenciação das movimentações realizadas durante o exercício social de 2025, nas contas 

que compõem o Patrimônio Líquido da CBVD. A DMPL foi elaborada com base no 

Pronunciamento Técnico CPC 26 (R1). 

 

EVENTOS SUBSEQUENTES 

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 

encerramento do exercício, que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 

financeira da empresa, ou que possam provocar efeito sobre seus resultados futuros. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO SERGIPE
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
SERGIPE  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  MARCOS DIEGO DOS SANTOS
REGISTRO.......... :  SE-007736/O-0
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.843.675-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SERGIPE, 27/02/2026 as 17:20:31.
Válido até: 28/05/2026.
Código de Controle: 8884015.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCSE.
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